
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

REITORIA - CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO 

PARECER CONSEPE Nº 15/2023 - CONSEPE/REIT (11.01.18.46) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Blumenau-SC, 23 de maio de 2023.

Dispõe sobre o Regulamento para as Ações e Atividades de
Extensão, no âmbito do Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia Catarinense - IFC.

O Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão do IFC - CONSEPE,
, no uso de suas atribuições, de acordo com o RegimentoProfessor Fernando José Taques

Interno do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão, aprovado pela Resolução do
 CONSUPER de nº. 063/2016 e considerando:

O inteiro teor do processo n° 23348.004874/2022-24 ;
O conceito de Extensão Universitária, instituído no Encontro Nacional de Pró-Reitores de
Extensão das Universidades Públicas Brasileiras, em 1987, e ratificado pelo Plano
Nacional de Extensão Universitária (RENEX, 2012);
O princípio da indissociabilidade entre ensino, extensão e pesquisa, previsto no artigo
207 da Constituição Federal de 1988;
A Lei nº 11.892, de 29 de dezembro de 2008, que institui a Rede Federal de Educação
Profissional, Científica e Tecnológica, cria os Institutos Federais de Educação, Ciência e
Tecnologia, e dá outras providências;
A Política Nacional de Extensão Universitária, publicada pelo Fórum de Pró-Reitores de
Extensão das Universidades Públicas Brasileiras (FORPROEX) em 2012;
A Lei n° 13.005/2014, que aprova o Plano Nacional de Educação - PNE e dá outras
providências;
A Resolução nº 7 MEC/CNE/CES, de 18 de dezembro de 2018, que estabelece as
Diretrizes para a Extensão na Educação Superior Brasileira;
A decisão do Conselho na 8ª Reunião Ordinária do CONSEPE - Biênio 2022/2024,
ocorrida em 02/05/2023;

RESOLVE:

Emitir emArt. 1° PARECER FAVORÁVEL do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão 
relação ao Regulamento para as Ações e Atividades de Extensão, no âmbito do Instituto
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense - IFC, anexo a este Parecer
CONSEPE.

Ficam revogadas as disposições em sentido contrário.Art. 2° 

Este parecer entra em vigor em 02/05/2023 e seu efeito a partir de 30/05/2023.Art. 3º 
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